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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 135/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Para atender a uma sugestão da Secretaria Municipal da Agricultura Meio Ambiente e Desenvolvimento, que por sua vez atende a uma proposição da Câmara Municipal de Vereadores, eu lhes encaminho mais um projeto de lei.
	O projeto de lei 135/2025 tem por finalidade propor a alteração na Lei Municipal nº 2.276, de 13 de julho de 2021, que institui o programa “Porteira Adentro”, de auxílio/incentivo a propriedades rurais do Município de Arroio do Padre e que dispõe sobre as regras de seu funcionamento.
	A alteração que se pretende introduzir na legislação indicada é referente ao aumento de horas máquinas, que nas condições gerais da Lei, poderão ser concedidas ao produtor beneficiado. Pretende-se de acordo com o proposto aumentar o número de horas máquinas atualmente estabelecidas que é de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, que passará a ser de 04 (quatro) horas. O projeto de lei traz também uma proposta de designação de maquinário para a formação de patrulha especializada destinada ao atendimento das atividades do programa.
	O programa “Porteira Adentro” é um programa que desde a sua criação vem obtendo grande aceitação o que demonstra que foi acertada a decisão de instituí-lo e para melhorar a sua forma de atendimento, ou para ampliar a possibilidade do auxílio/incentivo as propriedades dos agricultores, propõe a presente alteração, que certamente será benéfico para os mesmos.
	Certo da importância de mais este projeto, confiante na sua aprovação, me despeço.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 28, de julho de 2025.




_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 135, DE 28 DE JULHO DE 2025.
[bookmark: _Hlk202960005]Altera a Lei Municipal nº 2.276, de 13 de julho de 2021, alterando o inc. III do seu art. 2º e incluindo ainda neste art. o § 8º. 

Art. 1º A presente Lei altera a Lei Municipal nº 2.276, de 13 de julho de 2021, alterando o inciso III do seu art. 2º e incluindo ainda no art. 2º o § 8º. 
Art. 2º Fica alterado o inciso III, do art. 2º da Lei Municipal nº 2.276, de 13 de julho de 2021, que passará a ter vigência conforme a seguinte redação: 
Art. 2º .............................................................................................
I. .....................................................................................................
II. ....................................................................................................
III- Concessão de até 04 (quatro) horas máquina de retroescavadeira para carregamento, de carregamento do material ou serviço pertinente, inclusive com outra máquina, se for o caso. 
Art. 3º O art. 2º da Lei Municipal nº 2.276, de 13 de julho de 2021, passará a ter vigência com o acréscimo do § 8º, com a seguinte redação:
Art. 2º .............................................................................................
§ 8º Fica autorizado o Município, a designar maquinários para a formação de patrulha especializada, destinada a atender as demandas do programa Porteira Adentro. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação das disposições desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento municipal vigente. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
   Arroio do Padre, 28 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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